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PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, a SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA, atra,·és do Agente de Contratação, Sr. Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria n" 05-1- de 
16 de janeiro de 202-1-, e pela l•:quipc de Apoio/ Contratação, anexada aos autos do procedimento, toma público 
que a partir do dia 12 de abril de 2024 às 17h00min (horário de Brastlia), atra,·és do endereço cktrÚn1Co 
htt ps:, hllc(,11\j1r:1s.ccn11 I Jc, rn(·, Pu bl1( ,\n css Q,olsa de l ,icitaçôcs e ] ,cil(->Cs) " 1\cesso Identificado no link 
acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação ,·ia internet, iniciará us procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 25 de abril de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:01min dará mício à 
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. PE- 001/2024-
SEAGRI, identificado abaixo, objetivando a melhor propos ta de menor preço por lote, mediante as condiç<i es 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei h~deral nº 1-1-.133/ 2021, de 01 / 0-1-/2021 - Lei de 
J ,icitaçC>es, pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 202-1-, da J ,ei nº 8.078, de 11 / ll<J / 1990 - Cúdig< > de 
Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, l .ei Complementar nº 1-1-7 d(' 07 
de Agosto ck 201-1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, J ,ei l :ederal 12.-1--1-0 de 07 dC' julho 
de 2011 que altera o título VlT -t\ da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais nonnas pertinentes e, ainda, 
pelas disposiçôes estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: J-:m conformidade com o art. 18, parágrafo 1° VI da Lei 1-l- .133/ 2021 
FORNECIMENTO: imediato; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrntura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Lstados, do Distrito 1:cderal e 
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito priYado sob controle do poder público 
e as fundaçôes por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de im·estidura ou YÍnculo, exerce mandato, cargo, emprego ou fw1ção em pessoa jurídica integrante 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsá\'l·l pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas juríd1Cas, signatária de contrato cum a 
Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a i11tcnçào 
de partiopar de processo licitatúrio, sendo-lhe equiparável, para os fins desta l .ci, o fornecedor ou o prestador de 
scn-iço que, cm atendimento à solicitação <la Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de ati,·idades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relatin)s às licitaçôcs e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autor-idade certificadora, no qual o ente 
federatin> divulga de fonna centralizada as informaçôes e os scn ·iços de gm-crno digital dos seus úrgãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilil'.ada para ~erYiços 
contínuos com regime de dedicação exclusi\'a de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análise da , ·ariação dos custos contratuais, de,·endo estar prc,·ista no edital com data Ymctt!ada à apresentação das 
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propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à conn·nção colcti\"í1 ou ao 
dissídio coktiwi ao qual o orçamento esteja Yinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre scn-idorcs efct1,·os ou 
empregados públicos dos quadros permanentes ela J\dministraçào Pública, para tomar decisr"".>cs, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar lluaiSLJUCr outras atividades necessárias ai> 
bom andamento do certame até a homolobi-açào. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçôes e Lcilôes, entidade com·rniacla com a prefrin,ra 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ngor, 
https://blkompras .com / Homc / PublicAccess " Acesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios. 

ANEXOS 
ANl ~XO 1 - Tem10 de Referência 
J\Nl ·'.XO 11 - Minuta do Contrato 
A N 1 (X O 111 - Declaração de f Ia bili 1ação 
AN LXO IV - Declaração de r:atos Supervenientes 
ANl •:XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANLXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
AN l•:XO VI 1 - Declaração dt: l nexistência de Vínculo emprq.,i-atício com o Município de Alto Santo 
ANl ~XO VTII - Declaração de lnaboração lndependente de Proposta 
ANl ·'. XO IX - Declaração de Veracidade das lnformações Prestadas 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto ela presente licitação é a Constitui o objeto da presente hcitação a AQUISIÇÃO DE TRATOR 
AGRÍCOLA E GRADE ARADORA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DO EDITAL. 
1.2. A presente licitação será realizada na modahdade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art. 
6", inciso XJJ; art. 28, inciso l; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.0 14.133/ 2021, considerando a opc1rtut11dadc 
de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantaiosHJade 
e economicidade ao ente púbhco ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, ,·iabilizando cfcti,·idade para concomitância da 
execução; 
1.3. Para participar do certame, o licitante deH· providenciar o seu credenciamento, com atribuição de cha,·e e 
senha, diretamente junto ao provedor do sisterna, ondt> deverá infonnar-sc a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro pré,·io 
do sistema eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. 1\s instruçôes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio elctrúnico ou soliciradas por meio 
do seguinte endereço de e-mail: cc ,nt:Hc >(i1 l>l l.1 >rc;.b r. 
2.2. I.~ de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se pre\'iamente no sistema elctrtmte<.> ut1lil'.ado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transaçc~ies efetuadas em seu nome, assumir como finnes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusi,·e os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por c,cntuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licita tório e responsabilizar se pelo <>nus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou ele sua 
desconexão; 
2.2.3. Comunicar imediatamente ao prm·edur do sistema quak1uer acontecimento que possa comprnmt:ter o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

é 
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,-, ' il . 1 d 'd . fi I d . . i f J • &,, m.is~ -'.2.-.-+. L t 1zar a c iavc e I cntt 1cação e a scn ia e acesso para part1np:u ( o pregão na orma e etrom '1?~ ._. :---
'.2.'.2.5. Solicitar o cancelamento da chaYe de identificação ou da senha de acesso por interesse pr<>prio. '·'-'':_;., · 
'.2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que compro,·ar n 
eficazmente os requisitos deste ! ·'.ditai. 
'.2.--t. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. --t'.2 a --t5 da l .ci Complementar 1 '.23, de 1--t 
de dezembro de '.2006, alterada pela Lei Complementar 1--t7 /201--t, a MI ~, l~PP, MLI ou CooperatiYa, que se 
enquadre na receita de ME ou FPP, deverá apresentar declaração de ser elcgi,-cl aos benefícios do tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/ :2015. 
'.2.5. Fm caso de necessidade de desenquadramento da condição de niicrocmprcsa ou empresa de pequeno porte, 
ou seja, 4uando houver faturamcnto superior exigido '.2.'.2 e na rcspecti,·a legislação supracitada, compete aos 
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as pro,·idl-ncias necessárias para o dcscm.1uadrame11to 
e usufrua (ou tente usufruir) inde,·idamentc dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado 
inidônco (art. 13, § 1 º, do Decreto 8.538/2015). 
'.2.6. A niicrncmpresa e a empresa de pequeno porte e a cooperatiYa que atender ao item '.2.--t, mas possuir restrição 
cm qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Nq..,>-atiYa de Tributos Municipais, Certidão Nq . ..,rati,·a 
de Débito Junto ao JNSS - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FCTS), terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua rq..,ri.dandade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certa.me. 
'.2. 7. O benefício de que trata o item anterior não eximi.rá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
2.8. O prazo de que trata o item '.2.-.J. poderá ser prorrogado uma única ,·cz, por igual período, a cntério da 
Adniinistração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti\·ada e durante o transcurso do respcctl\'o 
prazo. 
'.2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fo..:ados nos itens '.2.-.J. e '.2.6, implicará na dccad<'.-ncia do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Admi111stração 
com·ucar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou rcYogar a 
licitação. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei H.133/'.20'.21; 
'.2.10. 1. Declarada inidtmea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n." 1--t.133/20'.21 e que não 
tenha restabelecido sua idoneidade; 
'.2.10.'.2. Com falência decretada; 
'.2. 10.3. Consorciada; 
'.2. HU. Suspensa pela Prefeitura de Alto Santo/ CI •'. ; 
'.2.10.5. Em regime de concordata; 
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas, 
bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na /\dmmistração 
Direta ou Indireta do Município de Alto Santo/ CI ~; 
'.2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsáYcl. 
'.2.10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partietpar da licitação cm 
decon-ência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art. H da Lei nº 1--t.133/ W'.21; 
'.2 .10.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações lJUe possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício <lu cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciphna 
a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 1--t.I33/ '.20'.21. Â Yedação { estendida a terceiros que auxilie a condução 
da contratação na ltualidadc de intewantc de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa ljUe preste assessoria técnica. 
'.2.10.1 O. 1,:mpresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
'.2.10.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econtimica, financeira, 
trabalhista ou ci"il com dirigente do órgão ou entidade contratante cn1 com agente público llue desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja C<llljugc, companhCtro ou parente 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
'.2. HJ.1'.2. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipútcses do §5º do art. 1--t da l .ci nº 
H.133/ '.20'.21, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 
'.2.10.1'.2. Vedada participação de cons<'.ircio. 
'.2.10. H. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos. 
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá u seguinte trâmite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.'.?.. fü,cebimento das "propostas de preços" Yia sistem,'l; 
3.1.3. J\ bertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-L l ,ances; 
3.1.5. l labilitação do(s) licitante(s) mclhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. l Tumologação; 
3.1.9. Contratação. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste 1 ~ditai, excluir-se-á o dia do 1111c10 e incluir-se á o do 
H'ncirncnto. 
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital cm dias úteis. 
3.1. IO.'.?.. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período ele doze meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. 0 1-1-.133/ '.?.0'.?.1. No caso de o contrato ultrapassar 
o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposiçôes que assim 
se permitirem, inclusi,·e a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 
3.1. lü...J.. 1\ Prefeitura Municipal de 1\lto Santo/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso crnwocatório. 
3.1.10.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação ela 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado sqa aceito pela 
r\dministraçã< ,. 
3.1 .10.6. A Contratada dewrá dar início à execução cios serviços/ aquisições vinculados a este edital cm atl' 05 
(cinco) dias depois de firmado o Contrato. 
3.1. I0.7. (,: facultado à Adrninistração, quando o convocado não assinar o termo dt.: contrato ou não aceitar ()ti não 
retirar o instrumento e<..juivalcnte no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante ,-encedor, sem prejuízo 
das sançôes estabelecidas neste edital e na Lei n. º 1-1-.133/'.?.0'.?.1. 
3.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o mstrumcntu 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em fa,·or Ju Órf-,l"àO 
ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1.10.9.1. 
3.1.10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitcm 3.1.10.7, a 
J\clministração, obsen·ados o ,·alor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
3.1. 1 O. 9 .1. Co1H'ocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com ,·is tas à obtenção 
ele preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
3.1.10.9.'.?.. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, arend1da a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.10.10. Decorrido o prazo de Yaliclade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
..J..1. Qualquer pessoa i.: parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da J ,ei n" 
l..J..133/ '.?.0'.?.1, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, de\'endo encaminhar o pedido atl' 03 (tn'.'s) dias 
úteis antes da data da abertura cio certame, no endereço eletrônico citado no subirem ..J..?> abaixo . 
..J..'.?.. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será din1lgada por meio do sistema utilizado na 
realização do certame , no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data ela sessão pública. 1\s respostas di,-u1gadas ,·incularào os participantes e a 
1\dmi11istração . 
..J..'.?.. l. Na impossibilidade ele resposta à impugnação no prazo citado 110 subitcm ..J. .'.?., o r\gente de Contratação 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante a,,iso 110 sistema utilizado na realização do certame. 
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--l-.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio ektrê> rnco, no 
endereço ln 1t;lcoc,G?::1ltus:111t1J.C(· L'<l\. hr, iu http:;: blku111pr:1,.c, 1111 l l()lm Publtl \cn·, ., (Boba de l ,icitaç()es e 
J ,cilôes) , até as '.23h59min, com a informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e 1\gentl' 
de Contratação responsán'l. 
-1-.3.1. 1\ s impugnaçc>es apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, sob 
pena do seu não conhecimento. 
--l-.--l-. /\s impugnações de efeito suspcnsinl à impugnação são medida excepcional e deverão serem moti,·adas pelo 
agente, nus autos do processo de licitação. 
--l-.5. Acolhida a impugnação, será defmicla e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) /\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bUcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, cm forn1.,to de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
-r. doc, -r.xls, ou *.pdf. 
5.'.2. Cada face de documento reproduzida de,·erá corresponder a uma autenticação, ainda l111e d1,-crsas rcproduçiies 
sejam feitas na mesma folha, saJvo disposição normativa cm contrário, devidamente prm·ada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias cm fac 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame hcitatúrio, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial cio Brasil, por 
tradutor juramentado. 
S.2.--l-. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiYerem prazo de validade expressamente 
detcnninado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação; estes documentos deYcrão ser apresentados cm (originais ou cópias), no caso de cópias, de,·erão 
ser autenticadas. 
5.'.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
, ·erificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de --l-8 (l1uarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
S.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mc10 do s1stcn1.1 
https: //bllcompras.com /Home / PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição cio objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabckc1clos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de Ctl\"io dessa documentação. 
S.2.7. O em ·10 da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste ! ·'.ditai, ucorrerá por mciu 
de chave ele acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: [ncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sisLema dctrtmico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsá,·cl pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen·ância de l[Uaist1uer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura ela sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o 9ue som.ente ocorrerá após a realização dos proccdin,cntos de negociação e 1ul6>-amento da 
proposta. 
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a,·aliação do Agente de Contratação e para acesso público apc'>s o 
cnccrran1ento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de dcsclassi ficação, de\'erá ser elaborada e cm·iada cxclus1Yamentc por 
meio do sistema dctrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s). com o valor unitário 
por item e global por J ,OTE cm conformidade com o moddo do sistema. 
6.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitatin>s licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
6.1.'.2. Nos preços ofertados dcn'.rão l'Star incluídas todas as despesas incidentes rnbrc a entrega / execução dos 
produtos / scn'iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais únus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
6.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está cm confonniclade com as exigências do instrumento com·ocatóno. 
6.'.2. O encam.inhamento da propos ta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigê-ncias de 
habilitação previstas no 1 •:ditai. O fornecedor será responsá, ·cl pur todas as transaçiies que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Prnpostas e lances. 
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante dc,·erão conter apenas duas casas decimais apc'is a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apc'is as duas casas dcc1ma1s 
dos centavos, e dcn::rão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.3.'.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
pre,·idcnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum uutrn <H1t1s lJtle nào 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
9u,1.l9ucr alteração dos mesmos, sob alegação de erro, ornissão ou quak.1ucr outro argumento não previsto cm ki. 
6.3...J.. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, de\'endo o Agente de Contratação proceder às correçües 
nccessanas. 
6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por lote, expresso em 
reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o Yalor global por lote. 
6.-J.. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.-U. A proposta ele preços deH' contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
6.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutl\"0S da sessfo 
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de \'alidadc, será considerado aquele definido neste 
Edital. 
6.6. /\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do sen'iço e as condiçües ele participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição intq..,rral às suas disposiçües e à legislação aplicáH·l, 
notadamcnte às Lei N º. 14.133/21. 
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e ern·iadas atra,·és do sistema, inclusi,-c quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o rccebinwnto pelo Agente de Contratação de lJuak1uer ou tro documento, nem 
pcm1itido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente ele Contratação por mein do sistema. 
6.8. c_iuALQL' I,]{ UCITJ\NTE Q~' E SF 101~:NTJFTCAR NA PLATAFORMA DE QlALQL' U{ H)Rl\.11\ 
S l0:RA SCMAJUAMENTE 1:: xcLL..:lDO DA DISPL'TA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. A licitante de\'erá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numcrad, >s, 
de prcfcn?ncia. na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) ~ 
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7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município ele /\!to Santo/ CI •: , na forma dos artigos 62 a 70 da Lei Nº 
1-+. 133/ 21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 
(subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo /\gente de Contratação quanto a sua autenticidade r o seu 
prazo de \·alidade. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com aYerbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cúpia(s) do(s) CPI : e RC ou 
Carteira de I Jabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CON STITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em Yigor, 
dc\·idamentc registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açôcs, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a\·erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) Cr>1 ,· e RC ou Carteira 
de I fabilitação sc'icio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopcrati\·as - 111l 

( :artúrio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prm·a da diretoria cm exercício; de\·emh >, no cas1 > da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas dll 
l ·'.stadu onde opera com aYcrbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentll 
no País, e ATO DL RECTSTRO DE ACTOIUZAÇÃO PARA FL'NCJON/\MENTO expedido pelo óq,>à() 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopcrati\·a, 
acompanhado dos sq,ruintcs documentos: 

I) /\to constitutinJ ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-+/ 71; 
II) Comproyação da composição dos Órhl"iios de admmistração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -+7 da lei 5.76-+/71; 
III) 1\ ta de fundação da cooperati\·a; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprü\·ou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a /\ta da assembleia que us aproyou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3. REGU LARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Prm·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se lmuq'r, relati\·o 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíYcl com o objeto contratual. 
7.3.3. ProYa de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati\·a de débitos 
relati\·a aos tributos federais e díYida ativa da União (inclusive contribuiçôes sociais), com base na Portaria Cot1JLU1ta 
RFB/ PCFN Nº 1.751 / 1-l-. 
7.3.-+. ProYa de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negati\·a de dC:,bitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. J>roya ele regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negati\·a de d<'.·bitos 
muni.cipais de seu domicílio ou secll' (Cera! uu lSS) . 
7.3.6. - CTRTfJ,'JCADO D1°: REGLL1\RIDAD1 •: DI ;: SfTLACÃO - CRS, OL' HJL' IV /\l YNTF, perante 1> 
Cestur do h111do ele Carantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, dcwnclo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comproyação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA DE lNJ·'.XISTl~NCl/\ rn :: DJ'.:BITOS INADIMPLIDOS J>l :RANTI ,'. /\ JLSTIC>\ DO 
TR/\13ALI 10, mediante a apresentação de Certidão Negati\·a, nos termos do Título VlT -1\ ela Consolidação das 
Leis cio Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei nº 5.-+52, de 1" de maio de 19-+1, da jurisdição da sede I HI filial do 
hc1tantc. 

~ 
Prclc:itura Municipal de Alto 5anto - Rua : Coronel 5implício Bezerra , 198 - Fone/Fa:11.:(88) 34a9.208 0 
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7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na l .ei Nº. 9.85-+/ 99, e ao mciso XXXll l, du art. 7" da 
Constituição 1 :ederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menon·s de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a parta- de 1-+ 
(lJuatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.-+. QUALIFICAÇÃO ECON ÔMICO-FINANCEIRA 
7.-+. l - Balanço Patrimonial e Dcmonstraçôes Contábeis do último exercício social (2022), já extgÍ\'C'tS e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Rq.,ristro na Junta Comercial e 
munernção das folhas onde se encontram os lançan1entos, termos de abertura e enceramento) que compn>\·em a 
boa situação financeira da empresa, \·edada a sua substituição por balancetes ou babnços prO\·is('>rios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. /\s assinaturas dcn:rão estar deYidamcnte identificadas, sendo 
obrigatúria a aposição da certidão de rq . .,,11laridade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo 
simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá apresentar: cúpia da Declarnção de Informação 
Socioeconômicas e Fiscais (Dl:l ;JS) de Pessoa Jurídica e respectiYo recibo de entrega cm conformidade com o 
prob,,:a.ma gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), de\·erá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livw e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de\·endo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades ,'\n[mimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da J ,ei 6.-+0-+/76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/ autenticada na _) unta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.-+. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicati,·as do balanço. 
7.-+.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do hro Diário, 
inclusiH· com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junca Comercial sede ou 
domicílio da J ,icitante ou em outro órgão equivalente. 
7.-+.3. Certidão Negativa de I ;alência, Concordata, Recuperação Judicial ou l •:xtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
7.4.3.1. Na ausência da certidão negati\·a, a licitante cm recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-+, § 5º, da l .ci n" 
11.101 / 2005. 
7.-t.3.2. /\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de rccupcraç:io 
extra1udicial homologado dew-rá demonstrar os demais requisitos para habilitação ecorn'imico-financeira. 
7.-+.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
7.-1-.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçôcs e movimentaçiics da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidôes de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperati\·a, está dispensada a apresentação da Certidão exigida nn item "7.-+. '.1'' acima. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. 1\prcsentar /\testado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou pri\'ado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de at"i\·idade compatÍH'l com 
o objeto da licitação em características, de\·endo conter, no mínimo, as seguintes informaçôcs: 

P•de;tu,o Mu~;c;pol de Alto 5onto - """ ' Comnel s;mplic;o 6em,o, 106 - fone / Fo,0(66) ~ 
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a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (011 empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
d) assmatura e nome legível do responsá,·el pela gestão do contrato. Lsses dados poderão ser utilizados pela 
Pl\1/\S/ CE para compronção das informaçr>cs 
7.5.1.1. f\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 1urídica/ física 
emitente do /\testado / Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da 
Lei 1-1-.133/ '.2021, , ·isando a obter informaçôes sobre o fornecimento prestado e ccípias doas rcspectiYas notas 
fiscais de execução dos seffiços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6. l. Declaração, sob as penalidades cabí,·eis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública e da inexistência de fato supcrn:nientc impeditin> da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos am·xos deste edital. 
(ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·és deste hlital (ANEXO 
III) . 
7.6.3. /\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de /\!to Santo do(s) 
súcio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
7.6 .-.J.. Declaração ele que o licitante concorda com a Elaboração I ndepenclente de Propus ta (ANEXO VIII); 
7.6.S. /\presentar Declaração de ,·eracidade das infonnaçôes prestadas, na forma da ki (art. 63, 1, da l .c1 nº 
1-.J..133/2021); (ANEXO IX). 
7.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/ CI •: , a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação cio Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SIC\!· 
atualizado junto ao Município de AJto Santo/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso 
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e praz< > 

de , ·alidadc serãu analisados pelo Agente. 
7.6.7. ,\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo / Cl-:: deverá tarnb<.'.-rn 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os docwnentos defeituosos em seus conteúdos e forntas . 
7.6.9. /\s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou li.PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o YÍcio, no prazo de 05 (cinco) drn.s útc1~ 
conforme dispõe o art. -.J.3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06 e suas alteraç<)es. 
7.6.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do d1re1to à 
contratação, sem prejuízo das sanções e infraçôes previstas no Título IV, Capítulo 1, da l ,ci 1-.J..131 / 2021, scnd() 
facultado ao Município de Alto Santo/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classi ficaçã(), para a 
assinatura do contrato, ou revobrar a licitação. 
7.6.10. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ ou proposta, não será permitida a substituição on a 
apresentação de novos documentos, salvo cm sede de diligência conforme art. 6-.J. da l ,ei nº 1-.J..113/2021. O licitante 
de,·crá enYiar os documentos complementares ,·ia sistema no prazo de 2-.J. (Yi ntc e quatro) horas a contar da 
solicitação. 
7.6.11. Não se caracterizam documentos now>s aqueles que ,-cnham a compro,·ar fatos existentes à <.'.·poca da 
abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211 / 2021 -TCL'-Plenário. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deYerão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do C:N PJ da filial, nccto 
lJuanto à certidão de débitos Junto à Receita 1:ederal, por constar no próprio documento que é.- \'ahdo tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao ccrtificadll de rq . .,rularidacle fiscal do 1-'C~TS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, de,,endo desta forma apresentar documento comprobatc'>riu da autorização 
para a centralização. 
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos sct-Yiços for a filial, os documentos 
de\-crão ser apresentados com o número do CN PJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MI: da filial aqueles documentos que, pela própna 
natureza, forem e1nitidos somente cm nome da m.atriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa l ,icitante estará sujeita à tipificação no 
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes prenstus 
nos artigos 337-1 •: e seguintes da Lei nº 1-1-.133/ 2021, além de poder ser punido administrati\·amente, conforme as 
sançôes preYistas no presente Edital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da JJ\JFERJ\J/.'.f~ mcdi:111tc 
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atraYés do Sistema de Pregão: 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
8.1.l. Os trabalhos serão conduzidos por sef\'idor do Município de Alto Santo/CI•:, designado com o 1\ gcnte de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sis tema 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações ela proposta de preços e participar das disputas atraYés cio sistema 
eletrú111co. 
8.2. /\ participação no pregão elctrêmico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfcrÍ\-cl do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletr[mico obsen-ado as cnndiçc'ics e limites de data e horário estabckodos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: ./\ partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o /\gente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusi\·as, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
8.'.U. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do alo, este será realizado 110 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. J\té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o cm·io de qualquer adendo ou complementação. 
8.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação Yenficará a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não cstinc'rcm em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.-1-. l. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
8.-1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo /\gente de 
Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, 
respeitando os casos de exclusiYidade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e J .ei Complementar Nº. 
1-t 7 / 1-1- e suas alterações. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o ./\gcntc de Contratação dará início 
à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, cxclusi\·amentc, por 
meiu do sistema eletrônico. 
8.5.1. Aberta a etapa competitiYa, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão ele lances. l~ de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competiti\·a. 
8.5.2. 1\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respecti,·o 
horário ck registro e valor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão cnm mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.-1-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente rq . .,ristrndo pelo 
sistema. 
8.5.5. Nàu serão aceitos dois ou mais lances iguais, preYalccc-ndo aquele ljlll' for recebido e registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 

~ 
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8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centa,·os, desprezando-se as dcm;iis. 
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm t1ualquer item, cm um valor unitário que possua mais 
ck 02 (duas) casas decimais, dc,·e se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centa,·os), den·ndo 
o J\gentc de Contratação e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusin· por ocasião 
da entrega da proposta de preços reajustada. 
8.5.9. /\pós o encerramento da etapa de lances, o /\gente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
clctrtm1Co, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar concliçücs diferentes da,1uclas 
pn,,·istas neste l ·'.dital. f-icando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. /\ negociação será reahzada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente ap<)S o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance 
ele menor ,·alor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final ela~ 
propostas de preços, o /\gente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 110 Termo 
de Referência e a sua conformidade, decidindo moti,·adamente a respeito e tendo efrti,·ada a n:1ificação da licitude 
de preços di,-ersos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de faH1recimento licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que compro\'{' a 
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5.13. O lance ofertado depois de profc1ido será irretratável, não podendo haver desistência, stqcitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.1--1-. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequí,-eis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irnsc'>rios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos , ·alares estimados para a contratação. 
8.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infe1iores à 
m<'.-clia da<.1ueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/ CF, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
8.5 .18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor ,·alor, o /\gente ele 
Ccmtratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor ofc1ta que a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprm·ada a compatibilidade 
do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período ele tempo de ati' 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o llual será autom,'lticamcnte encerrada a recepção ele lances. 
8.6.2. 1 ~ncerrado o prazo preYisto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
,·alor mais baixo e os das ofertas com preços até: 10°0 (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (td·s), oferecer um lance final e fechado cm ati- 05 
(cmco) minutos, o qual será si6,iloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. J\pós o tC:·rniino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de , ·alores. 
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haH'r::Í o rcmício ela etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.--1-. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

e~ 
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8.6...J..1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competiti\·a do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.--+.2. (~uando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo supenor a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agcnte de Contratação aos participantes, no sítio eletn\nico utilizado para tfo·ulgação. 
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. l ·'.m 
cumprimento ao que determina a J .ei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperati\·a que se enquadre nos termos do art. 3-1-, da Lei 1:ederal nº 11.-1-88/ 2007, e que ofertou lance de att; 
5°" (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
com·ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) m.inutos, utilizando-se 
do direito ele preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de predusão. 
8.6.5.1. Não ha\·endo manifestação da licitante, o sistema \Trificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. óO da J ,ci nº 1-1-.133, de 2021. Não hawndo 
outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de lintantes, à 
anulação ou ren>gação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 1-1-.133, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursai é de 03 (tn'.::s) dias úteis, contados da data de intimação ou de la\·ratura da ata. 
8. 7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
8. 7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização elo certame, a retomada da 
sessão pública com no mínimo 2-1- (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, 
l[Uando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 
8.7.-1-. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a llual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8. 7. 7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será ele 3 (três) dias Útl'ls, 
contados da data da intimação pessoal ou ela cli\·ulgação da interposição do recurso, assegurada a \·ista imediata 
dos clement<1s indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio ele documentos complementares para melhor entendimento 
das suas razôes e/ ou contrarrnzões ele recurso, de\'Crá disponibilizar um link no corpo da peça, ele maneira que os 
referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados. 
8.7.9. () recurso e o pedido ele reconsideração terão efeito suspensiw> cio ato ou da decisão recorrida até l[Ue 
sobre\'enha decisão fmal da autoridade competente. 
8.7.10. O acolhimento do recurso inrnlida tão somente os atos insuscetíwis de aproYeitamento. 
8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestinls e/ ou subscritos pm representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo Licitatório para responder pelo proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de 
Contrataçües Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante no 
subirem 5.1 deste edital. 
8. 7.13. O acolhimento do recurso im·alida tão somente os atos insuscetíw·is de aprow·itamento. 
8.7.1-1-. Os autos do processo permanecerão com Yista franqueada aos interessados na plataforma do sítio 
elctrf,nico responsá\'cl pelo certame ht tp,: hllc()111pra,.co 11 L l lornl' l'ubhc\cn·~, . 
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será la\'fada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e Ycrbais succssi\·as, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitaçãu e os recursos interpostos, de\·cndo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao fmal, pelo Agente de Contratação e sua el1uipc de apoio. 
8.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de inte1vosição de recurso e o preço final seja compatÍ\'cl com os 
preços de mercado, pre\·istos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação a adjudicação ao licitante 
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declarado \'encedor do certame e encerrada a reunião, :ipós o que, o processo, dcYidamcntc instruído, sna 
encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica, parn fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secrctário(s) competentc(s) para homologação e subsequente formalização dlJ Instrumento 
Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O 1\gente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motin) devidamente justificado e marcar seu prossq,.,ruimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O Agente de Contratação a tJualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisôes. 
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema ektrtinico 
permanecer acessÍH·I aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
Quando a desconexão do 1\gcntc de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma ektrc"mica poderá ser suspensa, e reiniciada somente ap<'is comunicação expressa aos participantes, 
atra\'és de mensagem eletrônica (chat) dindgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado \'cncedor <> 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou \'antagens não previstas neste edital. 
8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Agente de Contratação ou Secrctário(s) - será frita 
por meio de dindgação na INTERNET, atra,·és do Sistema de Pregão 1 -:lctr()111co: 
https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

Parágrafo énico: A Prefeitura Municipal de Alto Santo/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante 
para aferir a cxel1uibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
inciso IV do caput ao art. 59 da Lei 1-l-.133 / 2021. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1. I ~ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante \·encedor 
de\·erá encaminhar a proposta de preços com os respectivos \'alures readequados ao menor lance r,bedecendu a 
todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser e11\'iados ao e-mail do Setor de J ,icitaçôcs da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo/ CE (licitacoes(a ,altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
após convocação o agente através do that do sistema de pregão eletrônico, para que o ,\gente de Contratação 
proceda a urna breve análise. 
9.1.1. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado no Sistema 
bllcomprns.com/Home/PublicAccess, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; 
custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, para todos os lotes, 
sob pena de desclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agc'ncia e conta corrente. Obrii-,ratúrio somente para a licit:inte ,Tncedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o juli-,ramento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do canmbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail ela empresa e do rcsponsá\'el; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CJ>I :, RC , nacwnalidadc, 
naturalidade, estado ci\·il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L' F, bem como e<'>pia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em 11ome da empresa, se não for o caso do s<'icio adm.inistr:idor identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento cio objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pn•yidcnciános, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e tiuaisqucr outros <>nus que incidam ou 
\Tnham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
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e) Descrição detalhada do ob1cto, contendo as mformaçõcs s1m1lares à especificação do Tcm10 de Rcfr ·êneta: 
indicando, no llUC for aplicável, o modelo, prazo de Yalidade ou de i-,>-arantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, lJUando for o caso. 
9.1.~. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 07 
(documentos de habilitaçàu), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou i1wálidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 1~3/06, nº 1-+7 / 1-1- e nº 155/ 16. 
9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,-cncedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de inte111osição ele recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
9.1.-1-. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias, o /\gente de Contratação examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação, ycrificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessiYamcnte, até a apuração de uma proposta ele preços que atenda integralmente 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado ,·cnccdor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
/\gente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a 
documentação ou ele outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
dcsclassi ficação. 
9.1.6. 1 Iavendo alguma restrição na compro,·ação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogá\·eis por igual período a critC:Tio da admi111stração, 
para regularização dos documentos rclatiYos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm l ,ci. 

9.~ DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.~. l. 1 ~nccrrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante pro,·isoriamcnte 
classificado cm pnmciro lu,b>-ar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 1-1- da 
l .ei nº 1-1-.133/ ~021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção llue impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SIC/\1:; 
b) Cadastro Nacional de 1 ~mpresas lniclôneas e Suspensas - CEfS, mantido pela C:ontrnladoria-Ceral da L'nião 
(lntp,: · ,1 \\'\\ .port1lt r:111,p;m·1 1n:t.go\·. br /sancocs /c<"is); e, 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNIJ P, mantido pela Controladoria-Geral da L'nião 
http,: 111,w.portaltrnnsparcncia.gm .br/~ancocs/ctl.Ql)-
9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e tambc'.·m de seu sócio majoritário, 
por força da Yedação de que trata o artigo 12 ela Lei nº 8.-1-~9, de 1992. 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpcditiYas Indiretas, o 1\gente 
de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rclatúrin de 
Ocorrências lmpeditiYas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3.1 . J\ tentativa de burla será , ·erificada por meio dos \'Ínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
9 . .1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.-1-. Caso atendidas as condiç<ks de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.2.S. Caso o licitante prO\·isoriamcntc classificado cm primem> lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
fa\"C>recido às ME/EPPs, o agente \·crificará se faz jus ao benefício, cm conformidade com os requisitos deste 
edital. 
9.2.6. Verificadas as concliçôes de participação e de utilização do tratamento fanirecido, o /\gente de Contratação 
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
cm relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos, obsen-ado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2.7. Será cksclassificada a proposta , ·cncedora que: 
a) contiver ,·ícios insanhcis; 
b) não obedecer às cspecificaçôcs técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços incxcquí,-cis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

~ 
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d) não ti\·erem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 1\dministração; 
e) apresentar desconformidade com ljuaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde tiue insanáH·l. 
9.2.8. No caso de bens e serviços cm geral, é indício de incxcc.1uibilidadc das propostas \·alon:s infc.·nores a :i(J" " 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, den·ndo a mesma apresentar planilha de custos a fim 
de comprovar a exequibilidade do Yalor proposto. 
9.2.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de ljUC trata o caput, só será considerada apús diligência do 1\gcntc de 
Contratação, que comprove: 
a) tjUC o custo <lo licitante ui trapassa o valor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o ndto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,-cnccdora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica: 2901 20 122 0100 2.074 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; IJemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente, sub elemento de despesa: 4.4.90.52.40 - Máquina, equipamento agrícola/rodoviário, 
fonte de recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos, consignados no Orçamento de 202-t. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. /\ adjudicação e homologação dar-se-á pela ACTORlDADJ ,: COMPl ·'.TENTI : . 
11.2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrê-ncias relevantes. 
11.3- 1\ auturidade competente do órgão de origem desta licitação se rcsetYa ao direito de não homologar ou 
re\'ogar o presente processo, por razões de interesse público decom::ntc de fato superYcniente cll'\·idamente 
cornpr<J\'ado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
12.1 - O Município de Altu Santo, com a interveniência da SECRETAR.li\ DEMJ\NDANTI •:, assmará contrato 
com a(s) ,·cncedora(s) desta licitação, no prazo mAximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da com·ocaçào 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente um,'l ,-ez, 
tiuando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente de\·erá extinguir os efeitos da homologação e d;i 
adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos cio processo o /\gente de Contratação, sem prCJuÍzo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
12.3- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
obsernda a ordem de qualificação e classif.icação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim 
sucessi \·amen te. 
12.-+- O licitante que, com·ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
cntre!,rar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidtmeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de /\!to Santo e 
será descredcnciado no cadastro do l\fonicípio, pelo prazo de att' 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas p1-cYistas 
cm edital e nu contrato e elas demais comi.nações legais. 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
13.1. ()s contratos regidos conforme o art. 12-t, da J ,ei Federal l-t.133/ 2021, poderã<> ser alterados, com as dcndas 
1usti ficatiYas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do \'alor contratual cm decorrência de acri·scimo ou dimim11ção 
quantitati\·a de seu objeto, nos limites permitidos por J ,ei; 
11 - por acordo entre as partes: 

b) lJUando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do scn·iço, bem como do modo 
de fornecimento, cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais ori!-,:r-i.nários; 

C) quando necessária a modificação da forma de pa!-,ramcnto por imposição de circunstâncias 

C.----:-:--
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supcrYenicntes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pah>amcnto cm relação ao cmnohrranrn 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou se1Tiço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial du contrato cm caso ele força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imp1T\·isíYeis 011 pre\·isíveis de consequências incalculhcis, 
que im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição objct1Ya de 
risco estabelecida no contrato. 
13.2. Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso T do caput do art. 12-l- da Lei 1:cderal 1-1-.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou suprcssôes de até 25" n (\·inte e cinco por 
cento) do \·a lor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As altcraçôcs unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 12-l- da Lei h _•deral 1-1-.131/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
13.-l-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração de\·erá restabelecer, no mesmo termo aditin>, o equilíbrio econ(imico-financeiro imcia.l. 
13.5. J\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econ(im1Co-financc1ro, 
h1pc'>tcse cm c.1ue será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíb1io econômico-financeiro dc\·crá ser formulado durante a ngi'-ncia 
do contrato e antes de e\·cntual prurrohração nos termos cio art. 107 da Lei 1:cckral 1-1-.133/ 2021. 
13.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçêics determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, sah-o nos casos de justificada necessidade de antccq,;ição 
de seus efeitos, hipútesc cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mi'-s. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1-1-.1. 1\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da /\d ministração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no J.I.L__ -.,_J L,_, 
1-1-. 13'>. 2( l2 1, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los 
com informaçôes pertinentes a essa atribuição. 
1-l-.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obserYados. 
1-1-.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medida~ com·en1cntes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
1-1-.-l-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
,\dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

15. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se subrnererão igualmente a todas 
as disposições constantes da] ,ci Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às pron-ogaçôes, altcraç<>es e rescisões. 
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos li citados/contratados serão entregues mediante expedição 
de OR.Dl ·'. NS DI ~ COMPRAS, por parte da administração ao licitante \·encC'dor, que indicarão os quantitati\·os a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administratiYa, a necessidade e disponibilidade 
fiuanceira da CONTRXrA.NTJ •:. 
15.2.1. 1\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti\·a quantidade, deYendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enYiada \·ia fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
15.2.2. O contratado dc\·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm l1ue receberá 
o atesto declarando u fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 60 (sessenta) dias corridos 
após emissão de ordem de compra dos locais definidos pda co1Hratante. 
15.2.3. O acei te dos produtos pelo órhi-ão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por YÍeto de 
c1uantidade, qualidade ou dispa1idade com as especificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
15.::?..-l-. Os produtos deYem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsef\'andu rigorosanwnt(• 
as especificaçúes contidas no lnstrnmcnto Con\'ocatório, no Termo de Refcrt'ncia e obser\'açc"ies constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas \·igentes. 
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15.2.5. Para os produtos objetos deste certame, den·rá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade (s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ CL. 
15.2.5. l. /\s infonnaçôes necessárias para emissào da fatura e nota fiscal den·rão ser requeridas junto a(s) unidade (s) 
gestora(s). 
15.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta n·nccdora a administração os recusará, dcYendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2..J. (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e desre insu1.1mento. 
15.3. Os produtos licitados/ contratados deYerão ser entregues, obscn·ando rigorosamente as espec1ficaçcJcs 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem amda às normas , ·igentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, preYidenciá1ios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáH'is, inclusi,·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) 1\ reparar, corrigir, remm·er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se \-cri ficarem 
,·ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza ção ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15 . ..J. . O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal / 1-'atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos scr,iços executados. 
15.-+.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / l :atura apresentada pela 
Contratada com os sen·iços efetivamente prestados. 
15.5. 1 lan.:ndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atC:- que a Contratada 
prm·idencic as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comproyação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sa11çôes cabí\·eis, caso se constate que a Contratada: 
15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
15.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçcJes de 
habilitação Ja Contratada, de\'endo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de pagamento. 
15.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em rnnta cc,n-ente, 
na agência e estabelecimento bancá.t.io indicado pela Conu·atada, ou por outro meio previsto na legislação \·igente. 
15.9. Será considerada como data cio pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá na para 
pahramento. 
15.10. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que \·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
15.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fortTu'I, 

para o atraso, o valor de\'ido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na yanação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), di\'lllgado pela hmdaçfo Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre,·ista e a do efetivo pab>amento, adotando-se o critc'rio "prú-rata tempons" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15.12 - DcYerão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os YÍnculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o , ·alor da fan1ra, os , ·alores decorrentes de 
indenizações ou de multas e,-cntualmente registradas. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16.1 Nos termos do art. 25, §7º, da l .ei nº l..J..133 / 2021, o prese11tc edital consigna, como fonna ele manurenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 1 PC/\ ou outro que homT 
por substituí-lo, caso mais favoránl à Administração Pública, como critério de arualização monetária. 
16.2. /\ data-base estará ,·inculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante , ·encedor. 
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16.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconômico-financeirn, 
hipútese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art 131, parágrafo único da Lei 
1-t.133/2021) 
16.-t. O pedido de restabelecimento do eLJuilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a \'igi-ncia 
do contrato e antes de eYcntual prorrof,,"1Çào, nos termos do art 107 da Lei nº l-t.133 / 2021. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. l ·'.xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições est-ibelecidas neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expC'nsas; 
17.-t. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado; 
17.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal rclatirn à parcela incontrm-crsa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contrm·érsia sobre a ex('cução do objeto, quanto à d11nensão, 
qualidad(' e quantidade, conforme o art. 1-t3 da Lei nº l-t.133/'.W21; 
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do Yalor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condiçôes estabelecidos neste termo; 
17.7. Aplicar as sançries preYistas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçC>l'S pelo contratado; 
17.8. 1 ~mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e rcclamaçôes relacionadas à cxecuçào do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes, meramente protclatórios ou de nenhum mtercss(' 
para a boa execução do contrato. 
17.8.1. A ,\d ministração terá o prazo de 30 (trint-i) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação moti,·ada, por iguaJ peóodo. 
17.9. Responder e,-cntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
17.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda tiue vincuhdos 
à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.1 L Indicar os locais onde serão entregues/pres tados os produtos/ serviços. 
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor rcsponsá,·el por seu acompanhamento e fiscaltzaçào 
conforme lei nº 1-t.133/21. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações comtantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
18. 1. 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor ; 
18.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-1- (Yinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão 
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pn·,·isto, com a devida comprn,,ação; 
18.1.3. /\tender às determinaçôes regtilares emitidas pelo fiscal ou gestor du contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
18.1 .-+. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, 110 prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os sen·iços nos quais se ,-crificarcm vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos nrnteriais empregados; 
18.1.5. Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e quak1uer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou <, 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
de,,idns ou da garantia, caso exigida, o \·alor correspondente aos danos sofridos; 
18.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento L'nificado de 
Fornecedores(SlCAF), o contratado dCH'rá entregar ao setor responsá , ·el pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prm·a de regularidade relati,·a à Seguridade Social; 
2) Certidão Con1tmta relati\·a aos Tributos Federais e à Dí,,ida ,\tiva da União; 3) ccrtidôes que comproYem a 
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regularidade perante a l ·'azcnda 1 ~stad ual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; -1-) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRI:; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
18.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, focais, comerciais 
e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimpl[·ncia não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
18.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de '.2-1- (\-intc e <-JUatro) horas, qual<-jucr ocorr[-ncia anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiYidade que não estqa sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou l]UC ponha cm risco a segurança ele pessoas ou bens de tcrccm,s. 
18.1.10. Manter durante toda a \·igência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçiies assumidas, todas as 
condiçôes exigidas para habilitação na licitação. 
18.1. 11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reser\'a de cargos prevista cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Pre\·idêncta Social ou para aprendiz, bem como as rcscn-as de cargos pt-c\'istas 
cm outras normas específicas. 
18.1.11.1. Compro\·ar as reser\'as de cargos e \'agas a que se referem o subirem acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos emprq.,)',ldos que preencheram as referidas vagas conforml' disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº 1-1-.133/:20'.21. 
18.1.1'.2. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato. 
18.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍ\'OCO no dimensionamento dos quant1tati\·os dl' sua 
proposta, inclusi\·c quanto aos custos variá\Tis decorrentes de fatores futuros e incertos, dcH·ndo complementá 
los, caso o pre\'isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do ()bjctn da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12-1-, íl, d, da Lei nº 1-1-.133/ :20'.21 0 

18.1 .1-1-. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpriml'nto 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, ctqa 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de rcgc'.-ncia. 
18.1.1 S. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
dctcrminaçües dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condiçúcs de segurança, higiene e disciplina. 
18.1.16. Não permitir a utilização de y_ualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiç:io de aprendiz 
para ()S maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
18. 1. 17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e \'igilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a \·igência do contrato. 
18.1.18. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional cnvolvido na execução do objete, contratual, cuia 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
18.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elcncados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lc1 
nº 13.709 de 1-1- de agosto de '.2018 e suas alteraçües. 
18.1.:20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de cmprq.,tado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em cornissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.'.203, 
de '.2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 
18. l.'.21 - Responsabilizar-se pelos \'Ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1:2, 13 e 17 a '.27, 
do C<,digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 1-1-.133, de '.2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause graH' dano à Administração ou ao funcionamento 
dos se1'\'iços públicos ou ao interesse colcti\'o; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, sah-o cm decorrência de fato supcn·c1lientc dC\"idamcnte justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, l1uando com·orndo 
dentro do prazo de \'a lidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mottHJ justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidtmeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com Yistas a frnstrar os ob1etin)s do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da l ,ci nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
19.2 - Serão aplicadas ao responsáYel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançúes: 
19.2. 1. AdYertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus ti ficar 
a imposição de penalidade mais gra,-c (art. 156, §2º, da Lei); 
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15<>, §4°, 
da Lei); 
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, tiuando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e 1 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, e, d, e, f e g, que justifiquem a impos1ç;l.o de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
19.2.--l-. Multa: 
19.2.--1-.1. Moratória de 0,5 °o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o , ·a lor da parecia 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
19.2.4.2. 5° 11 (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou cntrej,,>-a scia realizada ele forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condições ayençadas, sobre o ,·alor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços / entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
19.2.4.3. 10" n (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
19.2.4.--l-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso T do art. 137 da l ,ci n. 

14.133, de 20:21. 
19.3. J\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a ubri.f.,raçào de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
19.4. Todas a!- sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatiYamente com a multa (a rt. 15(>, 

§7"). 
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado ela data de sua intitTu'tÇão (art. 15 7). 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devi.do pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da I-,>-arantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrat1,·amente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
19.8. A aplicação elas sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, obsetYando-se o procedimento pre,·isto no caput e parágrafos cio art. 158 da J ,e1 nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
19.'J. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 "): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela pro,·i.erem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgiidade, confórmc normas e orientaçôes dos 
órgãos de controle. 
19.10. Os atos preYistos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou cm outras leis de licitaçôc·s 
e contratos da Administração Pública lJUC também sejam tipificados como atos lesiYos na Lei nº 12.846, de 2013 , 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obserYados o rito procedimental e autondade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para prnYocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obse1Yaclos, cm todos os 
casos, o contradilório, a ampla defesa e a obri!-,>atoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
19.12. O Contratante cleYerá, no prazo máximo IS (l1uinzc) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de E.mprcsas lnidôneas e Susprnsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 1,:mpresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder l~xccuti\·o Federal. (Art. 161). 
19. U. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e ckclaraçào ele inidoneidadc para licitar ou contratar são 
passín·is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
20.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, scryiços ou compras que acarrete modificação do \·alor 
inicial do contrato aJc:.m do limite permitido no art. 125 ela Lei n.º 1-t.133/2021; 
'.W.1.2. Suspensão de execução cio contrato, por ordem escrita da 1\dministração, por pra/.o superior a ()3 (tri-s) 
meses; 
20.1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indcpenckntemcntc do J)af,>amcnto ubri~ratÓrn> 
de mdcnização pelas succssiYas e contratuahnente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôcs e outras prcYistas; 
20.1 .-+. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, cios pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos de\·idos pela Administração por despesas ele obras, serviços ou fornecimentos; 
20.1.S. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de scn·iço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusin· deYido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
20.2. 1\s hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.-t obserYarão as seguintes 
disposiçôes: 
20.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, ele grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribLúdo; 
20.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri!-,>aÇ<"ies assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12-t da Lei n." 14. 133 /2021. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. J\s licitantes devem observar e a contratada eleve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os prop<'>sitos deste item, definem-se as seguintes prát1cas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quak1uer \·a ntagem com u objet1\"< > 
de influenciar a ação de servidor público no processo ele licitação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob1ctiYo de influenciar o processo de hcitação 
nu de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas 011 mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos cio órgão licitador, \·isanclo estabelecer preços cm níveis artificiais e 
tlãO-C()t1lpetiti\·os; 
d) "prática cocrciti\·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
\·isando influenciar sua participação cm um processo licita tório ou afetar a execução do contrato. 

) 
,e ,, . b . ,, e pratica o strutt\"a : 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prm·as cm inspcçôes ou fazer dcclaraçôes falsas aos representantes cio 
or.1-,ranismo financeiro multilateral, com o objctiYo de impedir materialmente a apuração de akgaç<'>cs de prática 
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prcYista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promm·cr mspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo irnporá sanção sobre uma empresa, para a out(>rga de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiaclas, coerciti,·as ou obstrutiYas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3 . Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante Yencedora como condição para a contratação, deYcrá 
concordar e autorizar que, na hipótese ele o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por orgarnsmo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pennitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmcntl' indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21..+. i\ contratante, 6i-arantida a pré,·ia defesa, aplicará as sançôes adnunistratiYas pcrtinC'ntes, p1Tv1stas cm lei, se 
compro,·ar o enwih·imento de representante ela empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coerciti,·as, no decorrer da licitação ou na execução cio contrato financiado por or.1-,ranismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas aclnlinistrativas, criminais e cÍvC'is. 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 
22.1. Conforme o J\rt. 137 ela Lei Federa 1-U33/ 2021, constituirão motin,s para extinção do contrato, a qual 
de,·erá ser formalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situaçôes: 
I- não cumprimento ou cwnprimento irregular ele normas editalícias ou ele cláusulas contratuais, de 
espeetficaçôes, de projetos ou de prazos; 
II -desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
l ll -alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
[V-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução ela sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprO\·ados, impeditivos da execução cio contrato; 
VI - razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à rescrrn de cargos prevista em lei, bem como cm outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor Ílllcial 
do contrato além cio limite permitido no art. 125 ela J ,ci 14.133/ 2021 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões guc totaJi7,cm 90 (no,-cnta) dias úteis, inclcpenclentcmcnte do pagamento 
obrif.,ratório de indenização pelas sucessi\'as e contratualmente imprcYistas dcsmobiltzaçôcs e mobihzaçücs e 
outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado ela emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parecias de 
paf.,ramcntos dc,·idos pela Adnunistração por despesas de obras, sen·iços uu fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou obieto, para execução de obra, 
scrnço ou fornecimento, e ele fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusiYc cleYido a atraso <>li 

descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
22.3 . As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, l I l e IV do item 22.2. Obsen-arão as sq.,>11intes 
disp< ,siç<>es: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, ele gra,·e perturbação da ordem interna ou de 1-,>11crra, bem 
corno quando decorrerem de ato ou fato (JUe o contratado tenha praticado, do qual tenha parttc1pado ou para o 
qual tenha contribuído; 
li - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das ub1i6raçôcs assunudas até- a 
normalização ela situação, admitido o restabclec11nento do el1uilíbrio econônuco-financciru do contrato, na íonna 
da alínea ·'d" do inciso I l do caput do art. 12..J. da J ,ei 1..J..133/ 2021 . 
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22.-1-. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da l ,ci 1-l. 113/ 2021 ck\'{:rão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
22.5. /\ extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua prr'>pria conduta; 
11 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas. 
desde que haja mtcrcssc da Administração; 
1 TI - determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula compromissr'>ria ou compromisso arbitral, ou 
por decisão Judicial. 
22.6. /\ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no rcspecti,·o processo. 
22.7. <Juando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 1\dministração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
l- de,·oluçãn da i..,rarantia; 
11- pai..,ramentos devidos pela execução cio contrato até a data de extinção; 
Ili - pagamento do custo da desmobilização. 
22.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prquízo das sançôcs 
prc\'istas na Lei l-l.133/2021, as seguintes consequências 
1 assunção imediata do objeto do contrato, nu estado e local em que se encontrar, por ato pn'>prio da 
/\dministração; 
11 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e du pessoal empregados 
na execução cio contrato e necessários à sua continuidade; 
111 - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

h) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, c1uando cabível; 

e) pagamento das multas de"idas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabíwl; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à ,\dnunistração 
Pública e das multas aplicadas. 
22.8.1. Na hipótese do inciso Il do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secrctário(a) municipal competente. 

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiYa da 
,\dministração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houn:' r sofndo e terá 
direito a: 
23.1.1. Devolução da garantia (se for o caso); 
23.1.2. Pagamentos dc\'idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
23.1.3. Pagamento do custo ela desmobi.lização. 
23.2. DFTl ~RMTNADA CNTLATERJ\LMl.:;:NTE PELA ADMJNISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôcs previstas neste edital, as seguintes 
conscquênoas: 
23.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato prc '>p no da 
/\d ministração; 
23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 11:1 

execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
2-l.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possíwl o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese cm que se reYclar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
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2-1-.2. 1 mpactos econt>micos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos b('nefícios do objeto do contrato; 
2-1-.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato; 
2-1-.-1-. Motivação social e ambiental do contrato; 
2-1-.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
2-1-.6. Despesa necessária à presen-ação das instalações e dos sen·iços já executados; 
2-1-.7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
2-1-.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular cio órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
2-1-.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parecias 
cm·< ,!vidas; 
2-1-.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
2-1-.11. Custo para realização de nm·a licitação ou celebração de non> contrato; 
2-1-.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
2-1-.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público den·rá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio d(' indenização por perdas e da nus, sem prejuí;,o 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
2-1-.1-1-. 1\ declaração de nulidade do contrato administrativo re9ucrcrá análise pré,·ia do interesse público ern·oh-ido, 
na forma do art. 147 da J ,ei n. 0 1-4.133/ 20'.21, e operará rctroati,·amente, impedindo os efeitos iurídicos qu(' o 
contrato de,·eria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
'.2-1-.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela mckrnzação por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penal.idades cabíveis. 
'.2-1-.16. 1\ nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que hm1,Tr executado 
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos rq .. ,11.1larmente comprm·aclos, 
desde quc não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de qucm lhe tenha dado causa. 
2-1-.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação cios créditos 
orçamentários para pagamento das parecias contratuais ,1.ncendas no exercício cm que for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com ,·istas à contimndade da atindade 
admmistrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nm·a 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser cm·iaclos o 
1\gente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacoes ll altosanto.cc.c.ro,_Ju)_. até as 13:00 horas, no 
horário oficial de Brasília / DF Indicar o nº do pregão e n Agente d(' Contratação rcsponsá,·cl, bem como, o fat() 
e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os item, ou subitens discutidos; 
25.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração destl' ! •'.ditai e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data ele recebimento do pedido desta. 
25.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 1\dministração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipútese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
25.1.3. A impugnação feita tcrnpcstivamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatc'>rio atC:· 
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
25.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impuf:,•naçôcs serão din1lgadas no sistema e ,·incularào os 
participantes e a administração. 
25.-1-. Acolhida a petição de impugnação contra o ato C(>11,·ocatóno que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada rnwa data para a realização do certame, exceto quando, inquestionaH'imente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 

~ 
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'.25.-1-.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao tntu original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
'.25.5. ()ualquer modificação neste edital será divulgada- pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inqucstiona,·elmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
'.25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade 
superior, poderá promm·er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confinnar mformaç(,es ou permitir 
sejam sanadas falhas fom1ais de documentação que complenwntcm a instrução do processo, ,·edada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando u 

prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: -.J.'.2, 59 e 6-.J. da Lei l-t.133 / '.20'.21. 
'.25.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê -lo no prazo 
detenrunado pelo AG l~NTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
'.25.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo/ CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei }.'ederal 1-.J..133/ '.20'.21 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
'.26.1 - lndependentementc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação pkna e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de l1ue dc\'crá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
'.26.'.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão 1 -:letrônteo poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada cm lluall]uer fase do processo; 
b) reH>!:,tada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
'.26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distnto 
h·deral. 
'.26.-.J. - 1<'. sta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
26.5- l ·'.ste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Santo, 
localizada a Rua Coronel Simplício Bezerra nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser 
lido através do site: licitacoes@altosanto.ce.gov.br, W\\•w.tce.cc.gm .br ou 
https: //bllcompras.com /Horn e / PublicAcccss. 
'.26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente normal da 
Prefcinira Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Coronel Simplício Bezerra nº 138, Centro, nu horário das 
08:00 até às 11 :30 horas. 
'.26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da lq.,>islação pertinente. 
'.26.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionaYclmente, a alteração não 
afetar a fonnulação das propostas. 
'.26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua , ·alidade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado cm Ata accssÍYel a todos, atribuindo-lhes ,·alidadc e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
'.26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de pl'C'paração e apresentação de suas propostas e a ,\dministração 
não será, cm nenhum caso, rcsponsáYcl por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
'.26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
26.1'.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e n ~ncem os prazos em dias de expediente na J\dm.inistração. 

27. DOFORO 
'.27.1 - Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, 1 ~stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm-érs1a 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela , ·ia administratiYa, renunciando-se, desde Já, a llualqucr 
outro, por mais pri,0ilegiado que seja. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: ,\QL' ISIÇÃO DE TRATOR ACRÍCOLA F CRM)F 1\RADORA, Dl ~STINJ\DOS AO 
ATLNDIML~NTO DAS NFCESSTDADl ·~S DA SECRI~TARI ,\ DL ACRTCL'LTL'R1\ I•: Pl ~CL' ÁRI ,\. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por l ,OTE; 
FATOR SIGILOSO: 1':111 conformidade com o art. 18, parágrafo l º VI da l ,ci 1-1-.133 / 2021 
FORNECIMENTO: imediata; 
ÓRGÃO: unidade de atuação intq,rrante ela estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L'niào, dos l •:srados, do Distrito l·eclcral e 
dos Municípios, inclusin' as entidades com personalidade jurídica de direito pri\'ado sub controle do poder público 
e as fundaçôes por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: úrgão uu entidade por meio do qual a Adnunistração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indiYíduo que, cm virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou quakiuer 
outra fom1a de im·estidura ou ,·ínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica intq . .,rrante 
da ,\dministração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica inte,grantc da Administração Pública responsá\'el pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou juridica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contra[(> com a 
Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
sen·iço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: ati\'idade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual <>li material, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto ele agentes públicos indicados pela Administração, cm carátu 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos rclati,·os às licitaç<>cs e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federati\'CJ di\'Wga de forma centralizada as infom1ações e os sc1Tiços de go,·erno digttal dos seus c'>rgãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção cio equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 
contínuos com re.!-,rime de dedicação exclusiva de mão ele obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data ,·inculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à com·enção colcti,·a ou ao 
dissídio colcti\'o ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores cfctinis ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tornar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licita tório e executar quaisquer outras ati,·idades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J .icitaçôcs e I .c1lôes, entidade con\'l'mada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em ngor, 
h!tp_s: //bllcomprns.com / Home /PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requerente, conforme 
especificaçãu do item abaixo discriminado. 
Dewrá ser adotada a modalidade licit:it<'Jria PREGÃO na forma ELETRÔNICA~ tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da l ,ei h ·dcral nº 1-1-.333 / 2021 de 01 de 
abril de 2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003 ele· 16 de janeiro de 202-1-, da l ,ci nº 8.078, de 

e 
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11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 1--1- de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 1--1-7 de 07 de Agosto de 201--1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, l ,ei 
Federal 12.--1---1-0 de 07 de julho de 2011 lJUe altera o título Vll -A da Consolidaçào das] ,eis do Trabalho, e demais 
normas pertmentes. 

JUSTIFICATIVA 
J\ aquisição de trator agrícola de pneus e f,•-rnde aradora intermediaria, tem como finalidade, dar suporte às famílias 
rurais no sentido de , ·iabilizar e estruturar a produção agrícola destas, com práticas mais adequadas e cstratC:·g,as 
que contribuam para melhorar a qualidade du produto e de fom1a mais ordenada, assim como, promm-cr o 
escoamento da produção principalmente cios produtores da aí,,>-ricultura familiar. 

O município apresenta muitos problemas na área rural, e tem na agricultura sua forma de produção mais 
significati,·a. É mais do que necessário, então reconhecer a importância econúmica e social da população do 
município que se dedicam a esse tipo de produção para o processo de desem·oh-imento local e regional, com o 
investimento cm infraestrutura, oferecendo inccntin)s e alternati,·as para à melhoria da logística da produção 
agrícola. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1\ dcscnção da necessidade da contratação e de seus quantitati,·os encontram-se pormenorizados cm tc'iptco 
específico cio Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutiw1 da primeira ct:ipa do planejamento de 
contratação. 

O objeto da contratação está previsto no Plano ele Contrataçôcs PCA e com as diretrizes de logística sustentáH·l, 
além de outros instrumentos de planejamento da Administração. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
i\ descrição da solução como um todo encontra-se ponnenorizacla em tópico específico do l •:studo Tfrrnco 

Preliminar (1 •:TP) . 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS UND QTDE 

TR.\TOR ,\(;IUCOL\ DE PNl •TS E f\SPECll·'ICl\ÇOES MINUd \S: POTENCI.\ 
01. \U\:I.MA DE 95C\', -tX-t 0-t ClLlNDROS, DIESEL, TIL \::,.._SJ\[ISS, \C) L' ;',, D OI 

Sl:--.JCR0\:17.. .\D \, TR:\ C. \O l~;\1 0-t ROD :\S F rAROIS \L' '.\JLL\RFS 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS UND QTDE 

o 1. GR \OI ~ \R.\DOR .. \ I\:TER.\IlDL\RL\ DE 1-t DISCOS DI •: 2(, POJ.J-:c; \D \ S L''-.: D OI 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
1. - Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçúes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços 
do Município de Alto Santo/ CI ~. anexadas aos autos deste processo. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos conforme o art. 12..J., da Lei 1-'edcral J--1-.133 / 2021, poderão ser alterados, com as dcYidas 
justificati,·as, nos sc,guintcs casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do ,·a lor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
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quantitativa de seu objetu, nos limites permitidos por Lei; 
li - por acordo entre as partes: 

:i) quando necessária a modificação do re1-,i-irnc de execução ela obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) L]Uando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação cio pagamento cm relação ao crono1-,,rama 
financeiro forndo sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou prc\'isíveis de conscL1uênCtas 
incalculáveis, que im·iabilizcm a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

2. Nas alteraç<ics unilaterais a que se refere o inciso f cio caput do art. 12-1- da Lei 1 :edcral 1-1-. 133, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acré-scimos ou supressôcs de até 25° o (,·inte e cinco por 
cento) do ,·alor inicial atualizado do contrato. 
3. As altcraçôes unilaterais a que se refere o inciso [ do caput do art. 12--1- da l ,ci Federal 1--1-.133 / 2021 não pockrão 
transfi6,-urar o objeto da contratação. 
--1-. Casu haja alteração unilateral do contrato que aurncntc ou diminua os encargos do contratado, a 1\dm.i111stração 
de,·erá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
5. /\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do dcscL1uilíbrio ecorn,mico-financcirn, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
G. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a Yigtncia do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei l•cderal 1-1-.133/ 2021. 
7. 1\ formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçcics determinadas pela 
1\dministração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1. /\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (w11) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no :1rt.. -,, d l l l 

l--1-. U1 .2t C 1, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçàu do contrato, 
determinando o gue for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obser\'ados. 
3. O fiscal do contrato infounará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas com·enicntes, a 
situação que demandar decisão ou prcwidtncia que ultrapasse sua cumpetê-ncia. 
-1-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
/\dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infornrnçõcs relc,·antes para p1-c,·enir riscos na 
execução contratual. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados ele fornrn aut(moma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçcics constantes da Lei Nº. 1--l-.13]/ 2021, inclusi,-c quanto às prorrngaçcics, altcraçcies e rcsciscics. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDl~NS DF C011PRAS, por parte da administração ao licitante \'encedor, LlUC mdicarão os Lluantitatiyos a 
serem entregues, de acordo com a com·eniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
2.1. 1\ Ordem de Compra emitida conterá os irens pretendidos e a respectiva quantidade, den'ndo ser entregue ao 
beneficiário do contrato nu seu endereço físico, ou enviada ,·ia fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-m,--lil ao seu endereço eletrônico, cu jos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 60 (sessenta) dias corridos 
após emissão de ordem de compra dos locais dcfinidus pela contratante. 
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2.3. O aceite dos produtos pelo órh>io recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por \'Ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2.-1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Co1wocatório, no Termo de Refer/\ncia e obser\'açôcs constantes de sua 
proposta, bem ai.nela as normas técnicas \·igentes. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, den~rá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da (s) unidade(s) 
gcstora(s) do Município de J\lto Santo/CE,. 
2.5.1. J\s informaçcles necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\'erào ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
2.6. No caso de constatação da inadel1uaçào do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 2-1- (nnte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçües, sob pena de aplicação das penalidades 
cabÍ\'C.'Ís, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obsen-ando rigorosamente as especificaçôes contida~ 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes ele sua proposta ele preços, bem 
ainda às normas vi.gentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 1rnpostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, (]Uaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sqam trabalhistas, pre,·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá\'ns, 
inclusi\·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) J\ reparar, corrigir, remo\·er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obietu em que se , ·erificarem 
\'Ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-1-. O pagamento somente será efetuado após o ''atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal / 1 :atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
-1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / 1:aturn apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
5. 1 Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a hquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada pro\'1denc1c 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate c1ue a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mí111ma exigida; 
7. /\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a nrnnutençã.o das condiçôcs de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na lq.,ri.slação \·igentc. 
9. Será considerada como data do pa1-,>,1mento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
10. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon-cntura não tenha sido acordada no contrato. 
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na ,·ariação do Índice 
(;era] de Preços - Disponibilidade lntcrna QCP-DI), dintlgado pela r;undação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pa1-,>,1mento, adotando-se o critério "pn)-rata tcmporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12 - De\'erào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \·Ínculos deste Contrato pc >r esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçües ou de multas e\'entualmente registradas. 
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DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, §7", da J ,ei nº 1--1-.133/ 2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reaJustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que hou,-c por 
substituí-lo, caso mais favorá,·el à Administração Pública, como critério de atualização monetária . 
2. J\ data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecnncnto do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipútcse cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (1\rt. 131, paráwafo único eh J ,ei 
1--1-.133/ 2021) 
--1-. O pedido de restabc..:lecimento do equilíbrio econômico-financeiro deYerá ser formulado durante a Yigc':-ncia do 
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 1--1-.133/ 2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. lixigi_r o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes Yerificadas no objeto contratado, para 
4uc seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
--1-. Acompanhar e fisca lizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado; 
S. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal rclatiYa à parcela incontrnYersa da execução do objeto, para 
efeito de ht1uidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1--1-3 da Lei nº 1--1-.133/2021; 
6. L'. fetuar o paJ.,J,1mento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condiç<>es 
estabelecidos neste termo; 
7. Aplicar as sanções preYistas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
8. limitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da da ta do protocolo do requerimento para ckcidir, 
admitida a prorrogação motiYada, por igual período. 
9. Responder e,·entuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicn- financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a tercem>s cm decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepos tos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entre!-,rues/prcstados os produtos/ serviços. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá, ,el por seu acompanhamento e fiscalização conforme 
lei nº 1--1-.133/21. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. O contratado deye cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsen·ando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
1.1. Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Ccídigo de Defesa do 
Consumidor ; 
1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2--1- (, ·inte e quatro) horas l!UC antecede a data da conclusão do 
serviço, os motivos que i.mpossibi.htem o cumprimento do prazo pre\"isto, com a deYida cumproYação; 
1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles so licitados; 
1.--1-. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os sen'iços nos quais se verificarem , ·ícios, defeitos ou incorreç(->es resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
l.S. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e L)uak1ucr 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
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dc,·idos ou da garantia, caso exigida, o , ·a lur correspondente aos danos sofridos; 
1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento L'nificado de 
Fornccedores(SICi\l·), o contratado deverá entregar ao setor responsá,·el pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) pro,·a de regularidade relatiYa à Seguridade Social; 
'.?.) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à DíYicla i\tiYa da L.:nião; 1) certidôes que cnmprowm a 
regularidade perante a Fazenda 1 ·'.stadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; -+) Certidão de 
Regularidade do l·'Gl'S - CRF; e 5) Certidão Nq.,rati\'a de Débitos Trabalhistas - C:NDT; 
1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, pre,·icknoárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplé:-ncia não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de '.?.-t (,·inte e quatro) horas, quak1uer ocorré:-ncia anormal m1 

acidente que se \Trifique no local da execução do c,bjeto. 
1.9. Paralisar, por detenninação do contratante, qualquer atiYidade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa t<'.·cnica ou que ponha cm nsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
1. 10. ManLcr durante toda a ,·igência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçc>cs assumidas, todas as 
condiç(>Cs exigidas para habilitação na licitação. 
1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 1-cscn·a de cargos prevista cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rcsen·as de cargos pre\'lstas 
cm outras normas específicas. 
1.1 l. 1. Comprovar as rescf\"as de cargos e vagas a que se referem o subi tem acima, no prazo fixado pelo fisca 1 do 
contra to, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas , ·agas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº l-t.133/ '.?.021. 
1.12. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
1.13. 1\rcar com o fmus decorrente de eventual equín>co no dimensionamento dos quantitati\'os de sua proposta, 
inclusi\'e quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complcmcntá-lm,, caso o 
previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obicto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos ewntos arrolados no art. 1'.?.4, TI , d, da Lei nº 14.133/'.?.021, 
1.1-t. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento da~ 
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, nqa 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de rcgé:-nc1a. 
1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas mclh< >n·s 
condiçôes de segurança, higiene e disciplina. 
1.1 (J. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1. 17. Promo,·er, se for o caso a guarda, manutenção e ,·igilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a ,·igência do contrato. 
1.18. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional em·oh-ido na execução do objeto contratual, cuia 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na J ,ei Cera] de Proteção de Dados, l ,ei n" 
13.709 ele 1-t de agosto de '.?.018 e suas alLcraçôcs. 
1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em conussão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.'.?.0.\ 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, B e 17 a '27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete infração administrati\'a, nos termos da Lei nº 1-t.133, de 20'.?.1, o Contra ta do que: 
a) der causa à incxecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato llue cause gran' dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletÍ\'C>; 
c) der causa à i.nexecução total do contrato; 

~ 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de,·idamente justificado; 
t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçào exigida para a contratação, quando conF>cado dentro 

do prazo de rnlidade de sua proposta; 
?) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motin> 1ustificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução cio contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quak1ucr natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.8...J.6, de 1° de agosto de 2013. 
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrati,·as acim,'l descritas as seguintes sançôcs: 
2.1. ,\dvertência, qwrnclo o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempre yue não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ~-+", 
da J ,ci); 
2.3. Declaração ele inicloneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 1, 

j, k e· 1 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que iustifiqucm a imposição de 

penalidade mais grave (an. 156, §5º, da Lei). 
2....J. . Multa: 
2....J..1. moratória de 0,5 °" (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pareda 
inadimplida, até o limite ele 10 (dez) dias. 
2....J..2 . 5° o (cinco por cento) sobre o valor ela contratação, caso a prestação ou entrega sqa realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contrat;ição, por dia de 
irrq . .,rularidade na prestação dos scn·iços / entrega dos produtos, limitada sua aplicação atC:· o máximo de 10 (dez) 
dias. 
2....J..3. 10" o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
2 . ...J.....J.. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme clispôe o inciso J cio art. 137 da Lei n. 

1...J..1.33, de 2021. 
3. 1\ aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de rc:paração 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
...J.. Todas as sanções pn?,·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, :1<"). 
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 15 7). 
6. Se a multa aplicada e as indenizaç<>es cabÍYeis forem superiores ao ,·alor do pa1-.,ramento e,-cntualmcnte cleYido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
7. Prcyiamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrati,·amentc no 
prazo máximo ele 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação cm·iada pela autoridade 
competente. 
8. /\ aplicação das sançôes realizar-se-á cm processo aclministrati\"C> tJUC' assegure o contraditúrio e a ampla dcfrsa 
ao Contratado, obserYando-se o procedimento pre,·isto no caput e parágrafos do art. 158 ela Lei nº 1-1-.13\ tk 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidacle para licitar ou 
contratar. 
9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1 "): 
a) a natureza e a gra,·iclade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstânc1as agravantes ou atenuantes; 
d) us danos que dela prm·iercm para o Contratante; 

~ 
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e) a imphntação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentaçôes dos 
<'>11-,l"àns de controle. 

10. Os atos pre\·istos como infraçôes administrati\'as na J .ei nº 1-t.133, de :20:21, ou cm outras leis de licitaçc'ies e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsi\'os na l .ei 11" 1:2.8-t6, de :2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsc1Tados o rito procedimental e autondade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. 1\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prc\·istos neste Contrato ou para pro\'(JCar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsct'\'ados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré\'la (are. 160). 
1 :2. O Contratante de\·erá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôcs por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), 
instituídos no âmbito do Poder L•'.xecutivo Federal. (Art. 161). 
13. As sançôes de impcdimentu de licitar e contratar e declaração de iniduneidade para li citar ou contratar são 
passÍ\'cis de rca bilitação na forma do art. 163 da Lei n" 1-U 33 /:21. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipr'>teses: 
1.1. Supressão, por pane da Administração, de obras, serYiços ou compras que acarrete modificação do \·alor micial 
do contrato além do limite pennitido no art. 125 da Lei n.º 1-t.133/:20:21; 
1.:2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a OJ (trê-s) nwses; 
1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento ubngatc'mo de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e outras pre\·istas; 
1.-t. Atraso superior a 0:2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos paI-,>tlmentos ou de parecias de 
pagamentos dc\·idos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de scl'\'1ço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, mclusivc devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a dcsapropnação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 J\s hipóteses de extinção a c1ue se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.-t obsen·arão as seguintes disposições: 
1.7. Não serão admitidas cm caso ele calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
1.8. i\ssq.,,urarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obriI-,'<lÇÜcs assumidas ate'· a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 1:2-t ela Lei n." 1-t.133/:20:21. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. 1\s licitantes de\'em obscr\'ar e a contratada dc\'e obscn·ar e fazer obscn ·ar, por seus fornecedores l' 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de liettação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, lJualquer \·antagcm com o objcti\·o 
de influenciar a ação de set'\'idor público no processo de li citação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
e) "práttea conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de represent:111tes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍ\'cis artificiais e 
não-competi ti\'C>s; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propncdadc, 
\·isando mfluenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prát1ca obstrut1\·a": 
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(1) destruir, falsificar, alterar o u ocultar prnrns cm inspeções ou fazer dcclaraçcJCS falsas aos rcpi·Z.-s(.~;1tantes d<> 
organismo financeiro multilateral, com o objeti,·o de impedir materialmente a apuração de alcgaçôes de prática 
pre,·ista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o oq.,,anismo financeiro multilateral 
promm·er 111speção. 
1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fiminceiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outor6,a de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o enYoh-imcnto da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrcitiYas ou obstruti,·as ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo o rganismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, de,-crá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou intq.,>-ralmcntc, por orgamsmo 
finance iro multilateral, mediante ad iantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indica.das possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
rchr-istros relacionados à licitação e à execução do contra.to. 
1.3. /\ contratante, i-,rarantida a pré\'ia. defesa, aplicará as sanções aclministra.ti\'aS pertinentes, p1-c,·istas cm lei, se 
comproYar o e1wolvimento de representante da empresa. contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiada~ 
ou coerciti,·as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeirn 
multilateral, sem prciuízo das demais medidas administrati\'as, criminais e cí,·eis . 

DO FORO 
1 - hca eleito o foro da Comarca de J\LTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e (1ualquer contm,·c'.-rsia 
orilU1da do presente edital, que não possa ser resolvida. pela , ·ia aclm.inis trati\'a., renunciando-se, desde já, a (1ualquer 
outro, por mais pri\'ilcgiado que seja. 

,\lto Santo- CI::, 11 de abril de 202-1-. 

SECRETÁRfO DE /\C RJClJLTCR/\ I·'. PECL' i\RI ,\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
__________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

1\ PREFUTL' RA MCNICIP ,\L DI •: ALTO SANTO, atra\·és da Secretaria de ______ , pessoa 1uríd1Ca 
de direito público interno, com sede a _________ , Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ/MI· 
sob o nº _____________ , neste ato representado p<:'lo (a) Sccrctário(a) de _______ _ 
Sr.(a) ________ , portador(a) do CPI; nº _______ , dora\·antc dcno1ni11ado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , com sede à ________ _ 
mscrita no CNPJ sob o nº. ________ , representada por _________ , portador(a) C:PI · nº. 

____________ , ao fim assinado, dora\'ante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
!·'.ditai de PREGÃO 1,:J ,LTRÔNICO Nº. _______ , cm conformidade com o que preceitua a l ,ei (.'cderal 
nº. 1-1-.133/ :2021 de 1 ° de abril de 20'.21 e suas alterações posteriores, suplctivamcntc pelos princípios da Teoria 
Cera! dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiç<'ics: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - h1ndamenta -se este contrato no PREGÃO ELETRÔNJCO Nº _______ , disposiçiics da J ,ci J.'cdcral 
1-1-.113/'.20'.2 l, Regulamentada pelo Decreto Municipal 11º 003 de 16 de janeiro de '.20'.2-1-, da Lei 11º 8.078, de 
11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.:20-1-/07, l ,ei Complementar nº 1:23 de 1-1- de 
dezembro de '.2006, J ,ei Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de '.201-1-, Lei Complementar nº 1 SS / '.2016, de '27 de 
outubro de '.2016, Lei h .::deral 12.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll -A da Consolidação das l ,e1s do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
'.2.1 - AQL'ISIÇÀO DE _________ , DE Rt •:SPONSA13IJJDAD~ D 1\ SECRLTARl t\ DF 
____________ , DE ACORDO COM AS QUANTIDJ\Dl ~S 1~ l~SPLC:Il•lCN;(ws 
CONSTANTES NO TL•:RMO DE REJ:l ~RÊNCIA, ANl~XO 1 DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
Lote de R$ ___ ( ________________ ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1. ,\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante \Tncedora, correrão pnr conta d;i dotação 
orçamentária n": ______________ _ ___________ ; elemento de despesa: 

sub elemento de dcs;pc~a: 
fonte de recursos: 

cuns1gnado no Orçamento Municipal ele '.20_. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
S.1. O prazo de \·igência do contrato é de 1'.2 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prnrrngados nos casos citados no TÍTULO Ili - DOS CONTRATOS ADMINISTlv\TIVOS, C,\PÍTL'l ,O 1-
DA l·'ORMALJZAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei J.'edcral nº 1-1-.133/ '.20'.21. 
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5.2. A prorrogaçãu de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condiç<".1cs 
(' os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
6.1. Os contratos regidos conforme n art. 12-1-, da Lei Fcderal 1-1-.133/ 2021, poderão ser alterados, com as dn·idas 
jus ti fica tivas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acresc1mo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

11 - por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, cm face de w:rificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais ori.L,rinários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pa6.-amcnto por imp()sição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o \·alor inicial atualizado e vedada a antecipação do pa6l';lmento cm relação ao cronograma financetro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou setTiço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força maior, c1s<.1 fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrl·ncia de fatos impt-c\·isÍ\·cis ou prc\'iSÍ\·eis de consequl·11cias incalculá\'eis, que 
im·1abilizem a execução cio contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a rc.:partiçào objcti\'a de 
risco estabelecida no contrato. 

6.2. Nas alteraçúcs unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 12-1- da J .ei 1:cdcral 1-1-.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressôcs de até 25° o (\·rnte e cinco por 
cento) do \'alor inicial atualizado do contrato. 
6.3. /\s alterações unilaterais ague se refere o inciso l do caput do art. 124 da J ,ei 1:cderal 1-l-.1 '.B / 2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
6.-1-. Caso haja alteração unilateral cio contrato que aumente o u diminua os encargos do contratado, a Administração 
de\-crá restabelecer, no mesmo termo acliti\'o, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5. 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento cio desequilíbrio econc>mico- financeiro, 
hip<>tcse cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dc\'erá ser formulado durante a \·ig2·nna do 
contrato e antes de c\'cntual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
6.7. A formalização do tenno aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações dctermmadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização dc\·crá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) rnt·s. 
(>.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do wntratu, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no :irt. -, d I .L'1 

1-1-. n .) 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subs1d1á-los 
cum informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a rcgulai·ização das faltas ou dos defeitos obscr\'ados. 
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou pro\·idência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que dewrão dirimir dúYidas e subsidiá -lo com informaçôes relc\'antcs para pre\ ·cnir nscos na 
execução contratual. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, dcn-rão ser obsen·adas as seguintes 
regras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ci\·il objctiYa pela \'Cracidade e pcb precisa<> 
das informaçôes prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e cxclusi\·a de fiscal de contrato; 
11 a contratação ele tercciws não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informaçi'ics 
recebidas do terceiro contratado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. /\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados confonnc requisitos estabelecidos no ,1rt - .. d 1.('J 

I ➔. l .1 "i 1 
'.:;( l'1 1, ou pelos rcspcctin>s substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrc'.-ncias relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obscn·ados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção cfas medidas conn'me11tcs, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua compctê·ncia. 
7.--1-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intc.:rnCJ da 
Administração, que deverão dirimir dú,·idas e subsidiá-lo com tnformaçôes rcleYantes para preH' tlÍr riscCJs na 
execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA- PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que scrão tratados de.: forma autônoma e se· submetcrão igualmente a todas as 
disposiçties constantes da Lei Nº. 14.133/ 2021, inclusive quanto às prorro1--,-raçôes, ai te rações e rescisôcs. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DI~ COMPRAS, por parte da administração ao licitante , ·encedor, que.: indicarão os quantitati\'os a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrati,,a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
8.2.1. /\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, de\'cndo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou em·iada via fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado dc,·crá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 60 (sessenta) dias corridos 
após emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do fomecedur por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
8.2.--1-. Os produtos devem ser entregues confom1c solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificaçôcs contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsen,açõcs constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas , ·igentcs. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidadc(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
8.2.5.1. As i11forn1açôcs necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas jW'ltO a(s) unidadc(s) 
gestora(s). 
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra c na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 110 

prazo máximo de 24 (Yinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍ\'cis, na forma da lei e deste instrnmento. 
8.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, ubsctY,llldo rigorosamente as espccificaçôcs 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôcs constantes de.: sua proposta de 
preços, bem ainda às normas ,·igentes, assumindo o contratadu a responsabilidade pelo pagamento de rodos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judioa1s 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputá\'eis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) /\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em llue se ,-cri ficarem 
vícios, defeitos ou incon:eçc,es; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.4. O pagamcnto somente será efetuado após o "atesto", pelo sen-idor competente, da Nota hscal/ l.-atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos scn-iços executados. 
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8.-l-. l. O "atesto" fica condicionado à \'Cnficação da conformidade da Nora 1 ;iscai/ ! ;atura apresentada pela 
Contratada com os sen-iços efrti\·amente prestados. 
8.5. I Ian·nclo erro na apresentação ela Nota hscal / 1.-atura ou dos documentos pertinentes~ contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·idencic 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paí-,ramento iniciar-se-á após a compru\'ação da regularização 
da situação, não acarretando quak1ucr ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prejuízo das 
sançc>es cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.6.1. Nào produziu os resultados acordados; 
8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a llualidade mínim,1 exigida; 
8.7. ,\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pahramento. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio p1-c\·isto na lq.,rislaçào \·igentc. 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como en1itida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.10. A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que \·cnha a ser efetuada pela Contratada, lJUe 
porYentura não tenha sido acordada no contrato. 
8.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o Yalor de\·ido d(Tcrá ser acrescido de encargos morat<'irios apurados com base na \·ariação do Í ndtee 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), din.Jgado pela hmdação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pn',-rata tcmporis" para as 
atualizaçc1cs nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - De\·erão ser emitidas faturas de encen-amento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fan1ra, os \·a lorcs decorrentes de 
111denizaçôcs ou de multas eventualmente registradas. 
8.1-1-. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/ 2021, o presente edital consigna, como forma de manutcnçao 
do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC ,\ ou outro ljUl' lmu\T 
por substituí-lo, caso mais fan>rá\·cl à Administração Pública, como critério de atualização monetária. 
8.15. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
8.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do ciesequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatc',rio. (art. 131, parágrafo único d:1 J ,ci 
1-1-.133/2.021) 
8.17. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a Yigência 
do contrato e antes de e\·cntual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 1-1-.133 / 2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à incxecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

sl-r\·iços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregilr a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, sah-o cm decorrência de fato supcn·cnicntc dc\·idamcnte justificado; 
D não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exihrida para a contratação, quando com·ocado dentro 

do prazo de \'alidadc de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da cntreh>a do objeto da contratação sem motini justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa detrúnica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objcti\·os do certame; 
1) praticar ato lcsin> pre\·isto no art. 5º da Lei n" 12.8-1-6, de 1 º de agosto de 2013. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

9.2 - Serão aplicadas ao responsáye] pelas infraçc,es administrativas acima descritas as seguintes sa11çc,cs: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexccução parcial do contrato, sempre que não se Justificar 
a imposição de penalidade mais gran- (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gra\·c (art. 15Ci, ~ -f', 
eia Lei); 
9.2.3. Declaração de inido11cidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e I do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifa1ucm a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
9.2.-1-. Multa: 
9.2.-1-.1. moratória de 0,5 °o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o \·alor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
9.2.-1-.2. 5"" (cinco por cento) sobre o \·alor da contratação, caso a prestação ou entrega se1a realizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o \·alor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos sen·iços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação att; o máximo de 1() (dei) 
dias. 
9.2.-1-.3. 10" o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
9.2.-1-.-1-. O atraso superior a 1 O dias autoriza a Administração a promon·r a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da l ,ci n. 

1-1-.13 '.\ de 2021. 
9.3 . A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrii-,"1ção de reparação 
mtegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
9.-1-. Todas as sançôes prc\'istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
~7º) . 
9.5. ,\ntes da aplicação da multa será facultada a defesa cio interessado no prazo de 15 (quinze) dias t'.1tcis, contado 
ela data de sua intimação (art. 157). 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao \'alor du pagamento e\'cnrualmcnte dc\·ido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse Yalor, a diferença será descontada da t,"1.rantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação e1wiada pela autondade 
competente. 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da l ,ei nº 1-1-.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lic11ar ou 
contratar. 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agra\'antes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricntaçi,cs dos c',rh>-ão~ 
de controle. 
9.10. Os atos previstos como infraçücs adn1inistrati\·as na Lei nº 1-1-.133, de 20'.21, ou cm outras leis de hcitaçc~>e~ 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsinis na Lei nº 12.8-1-6, de '.20 l3 , 
serão apurados e jul!,"1.dos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proccd1mcntal e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.11 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facil.itar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preYistos neste Contrato ou para prnnicar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus adn1inistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa cio mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsc1Yados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré\'ia (art. IW). 
9.1'.2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados rclatiYos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas 1 nidôneas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de bnprcsas Punidas (C: ncp), 
instituídos no âmbito do Poder l •: xccutivo Federal. (Art. 161). 
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são 
passín:is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1-J..133/ '.21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10. l. 1 ·'.xigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
10.'.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre \'Ícios, defeitos ou incorrcçôes \Trificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas cxpcnsas; 
10...J.. 1\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôcs pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contrO\·érsia sobre a execução do objeto, tiuanto à dimcnsã< >, 

quahdade e quantidade, conforme o art. 1-1-3 da J ,ei nº 1-1-. 133 /'.20'.2 l; 
10.ó. l~fc tuar o pagamento ao contratado cio \·alor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
concliçôes estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplicar as sanções pre\·istas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçôes pelo contratado; 
10.8. l •:1nitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
rcssah-ados os rcquerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios uu de nenhum 111tcrcssc 
para a boa execução do contrato. 
10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data cio protocolo cio requerimento para dcodir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.9. Responder cYentuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
1 O. 1 O. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terccin >~, ainda que \·111culados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do c1>11tr;it1do, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
10.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos / sen-iços. 

10.1'.2. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá\·el por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 1-1-.133/ '.21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. O contratado cle\-C cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, am<la, 
as obrigaçôes a seguir dispostas: 
I1.1. l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C<'>digo de Dcfrsa do 
Consumidor ; 
11.1.'.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de '.2-1- (vinte e quatro) horas t1uc antecede a data <la conclusao 
do sen·iço, os nmtiH)S tiue impossibilitem o cumprimento cio prazo pre\·isto, com a devida comprm·ação; 
11.1.3. Atender às determinaçües n:.L.,>ulares emitidas pdo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supcnor t· 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.1.-1-. Reparar, corrigir, remo\'er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os scffiços nos quais se yerificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da c,ecução 
ou dos materiais empregados; 
11.1.5. Rcsponsabilizar-sc pelos \'Ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e tiualqucr 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabihdadc ;i fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, ljlll' ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
dc\·1dos ou da garantia, caso exigida, o \'alor correspondente aos danos sofridos; 
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11.1.6. Quando não for possíYCI a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramcnto~(:é -cfo de 
1 :urncccdorcs(S[CAJ ~, o contratado dewrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prm·a de regularidade rclati,·a à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta relati\'a aos Tributos 1:edcrais e à Dívida Ati,·a da L'niào; 3) certidôcs que comprn,-cm a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do dnmicílio ou sede do contratado; -1-) C:crtidãn de 
Rcgulandadc do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - C:NDT; 
11.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôcs trabalhistas, prc,·idcnciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao colltratantc 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2-1- (,·intc e quatro) horas, qualquer ocorr[,ncia anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
11.1.~. Paralisar, por determinação do contratante, quak1uer atividade que nã.o esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.1 O. Manter durante toda a ,·igência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiçiies cxi1-,ridas para habilitação na licitação. 
11.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rcsen·a de cargos p1-e,·ista cm le1 para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Prc,·idência Social ou para aprendiz, bem como as resen·as de cargus prc\'lstas 
cm outras normas específicas. 
11.1.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acim,'l, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a mdicação dos empregados que preencheram as referidas ,·a1-,ras conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da J ,ci nº 1--1-.133/ 2021. 
11.1.13. Cuardar sigilo sobre todas as inforn1,'lções obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
1.1.1--1-. Arcar com o ônus decorrente de e,-cntual equívoco no dimensionamento dos c1uantitati\'l>S de sua pruposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso <J 

pre,·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer al!,.,'1.1111 dos eventos arrolados no art. 12-1-, Tl, d, da Lei nº 1--1-.133/ 2021 0 

11.1.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas elo contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, ctqa 
quantidade, qualidade e tecnologia de,·erão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regt'ncia. 
11.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprmdo as 
dctcrminaçôcs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condiçôcs de segurança, higiene e disciplina. 
1.1.17. Não permitir a utilv,ação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalhCJ 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e ,·igilância ele materiais, ferramentas, e tudo o ljUC for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência cio contrato. 
1.1.19. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional envoh-ido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1.1.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na l ,ei Geral de Proteção de Dados, l .ci 
n" 13.709 de 1--1- de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.1.21 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente p(1blico ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 11° 7.201, 
de 2010 cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, ele acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. 1\s l1Citantes devem obse1Tar e a contratada de\'e obscn·ar e fazer obse1Tar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de l1Citação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quak1ucr \'antagem com o objeti,u 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçao 
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uu de execução ele contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento ele representantes ou prepostos do órgão licitador, Yisando estabelecer preços cm ní,-eis artificiais e 
nã(>-compct1t1,·os; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas m, sua prnpnedade, 
Yisando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execu~;ão do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeçôes ou fazer declaraçc>cs falsas aos rcpresentant('S do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alq.,,"1çôes de prática 
prevista neste subitcm; 
(2) :ltos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Financeiro multilateral 
prc,mover mspcção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o em·ol\"lmento ela empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitirns uu obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiad o pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,·enccdora como condição para a contratação, dcw-rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato , ·ir a ser financiado, em parte ou integralmc11tc, por oq.,"1111smo 
financeiro multilatera l, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá tiue o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local ele execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12...t.. 1\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançôcs administrativas pertinentes, prenstas cm lei, se 
compro,·ar o enn>lYimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado pm 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo el as demais medidas administrativas, criminais e CÍH·is. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1. A incxecução tota l ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, sen·iços ou compras que acarrete modificação do ,·;ilor 
inicial do contrato além do linute permitido no a.rt. 125 da Lei n.º 1-+.133/2021; 
13.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Admi111stração, por prazo superior a 03 (trl-s) 
meses; 
13.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obn!,"1tório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôcs e outras pn·vistas; 
13.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parecias de 
Pª.h"'mentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
13.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de sernço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso uu 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administraçã() relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ;imbiental. 
13.2. /\s hipóteses de extinção a que se referem os subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1 .-+ obseffarão as seguintes 
disposiçôes: 
13.2.1. Não serão admitidas cm caso de calam.idade pública, de gra,·c perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha partietpado <>U p:ira 
o qual tenha contribuído; 
13.2.2. Assegurarão ao contratado u direito de optar pela suspensão do cumprimento das obngaçôes ;issumidas 
até a nonm1lização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, n;i 
forma da alínea ''d" do mciso I l cio caput do art. 124 da Lei n." 14.133/ 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS MULTAS 
14.1. Pelo atraso injustificado na execução do seffiço, será aplicada multa de O, 1 ° 11 (zero vírgula um por cento) a<> 
dia de atraso, calculado sobre o valor total cio contrato. 
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1-l-.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo l oq. ?'de 
serviço, será aplicada multa de 0,5° o (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de atraso, 
calculado sobre o \'alor total do contrato. 
1-l-.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2° ,, (dois por cento) sobre o valor do contrato. 
1-l-.-l-. /\ multa não impede que o CONTRAT/\NTI~ rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sançôcs. 
1-l-.5. /\ multa, aplicada após regular processo adm.inistrativo, será descontada nos pagamentos e\-cntualmentc 
dc\·lllos pela CONTRATANTE, inclusive de en·ntual garantia prestada, ou cobrada judioalmrnte. 
1-l-.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos rnfres do 
CONTR/\T/\NTl •'. no prazo de 30 (t1inta) dias úteis . 
1-l-.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30"" (trinta por cento) do 
\·alor global do contrato, nos termos do art. 156, §T', da Lei n" 1-l-.133/ 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15. 1. Para as situaçôcs não previstas neste contra to, aplicar-se-á o rcgramento dado pela Lei n." 1-l-.133 / 2021, no 
que ela prc\-cr, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instn.1mcnto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIZAÇÃO 
16. 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôcs Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 9-l- da J ,ei 1-l-.133, de 2021, bem como no respecti,·o sítio oficial na Internet, cm 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.72-l-, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Conforme o Árt. 137 da Lei Federa 1-l-.133/ 2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a ljual 
de\·crá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defrsa, as 
segui11tes situaçôcs: 
1- não cumprimento ou cwnprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contraruai~, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
ll -desatend1mcnto das detcnninaçõcs regulares emitidas pela autoridade desi!-,,nada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
11 !-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civi.1, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediti,·os da execução do contrato; 
V[- radies de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VJf - não cumprimento das obrÍ!-,>,1.ÇÕes relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como em outras nonn,1s 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da PreYidência Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do \·alor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 1-l-.133/2021 
li - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da /\d ministração, por prazo superior a O} (tri-s) mcsc~; 
TU -repetidas suspensr1es lJUC totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pa!-,tamento 
obri!-,tatório de indenização pelas sucessi,·as e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçr1cs e 
outras pre\·istas 
1 V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pa.1,,ramentos ou de parcelas de 
pahramentos dc\'idos pela Administração por despesas de obras, sen-iços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
ser\'iço m, fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusin· dendo a atraso ou 
descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a dcsapropnação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.3. /\s hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, 111 e TV do item 17.2. Obscn-ar:io as seguintes 
disposiçôes: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



·'".ot L1'o.s-
-.." "11,,,... PREF!:ITURA DE 

.._. v [,:ouu,A-~ :: 
& f?I.JBRr ,::, / ~ .,-

".., . '\y/ _· ...... .-

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato lJUe o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
ljual tenha contribuído; 
11 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do cquilibrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inoso Il do caput do art. 12-t da J ,ei 1-t.133/2021. 
17.-t. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 1-t.133/ 2021 de\'(:rão ser notificados pelo contratante 
l1uanto ao início de processo adm.inistrati\'C> para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5. A extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumpnmcnto decorrente de 
sua própria conduta; 
11- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por conlitt de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Adnlinistração; 
111- dctcnninada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de,·erão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectiH> processo. 
17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçãu, o cunl'ratado sná ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que hou,·er sofrido e terá direito a: 
1- den>lução da garantia; 
11- pagamentos devidos pela execução do contra to até a data de ex tinçãu; 
1 I 1- pagamento do custo da desmobilização. 
17.8. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôc~ 
previstas na Lei 1-.J..133/2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata cio objeto do contrato, no estado e local em c1ue se encontrar, por ato pn'iprio da 
Administração; 
1 l- ocupação e utilização do local, das insta.lações, dos equipamentos, do material e do pessoal emprq,tados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
li l - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fi.mdiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, lluan<lo cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de autorização expre~sa do 
secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA D ÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINlSTRAÇÃO: Quando a extinção decmrer de culpa exclus1,·a da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente compnwados que hou\'(:r sofrido e terá 
dircitu a: 
18.1.1. De,·olução da garantia (se furo caso); 
18.1.2. Pagamentos de,·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
18.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
18.2. Dl,:TL~RMINADA CNILATLRALMl~NTE PELA ADMINTSTRA(J\O: /\ extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções pre\'1stas neste edital, as seguintes 
conscquenc1as: 
18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e lucal em que se encontrar, por ato prc'>prio da 
Adnlinistração; 
18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaçües, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução cio contrato e necessários à sua continuidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório uu na execução contratual, caso não seja possín·l o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato soment(' será 
adotada na hipótese cm que se n:,·clar medida de interesse público, com a,·aliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
19.2. 1 mpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 
19.3. Moti,·ação social e ambiental do contrato; 
19.-1-. Custo da deterioração ou da perda das paredas executadas; 
19.S. Despesa necessária à preser\'ação das instalações e dos serviços já executados; 
19.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retomo às atiYidades; 
19.7. J\,lcdidas cfeti\'amC"nte adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o san('at11('nto dos indícios de 
irregularidades apontados; 
19.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos com·ênios, das obras ou das parcelas 
em·1 ,l\'idas; 
19.9. J.cchamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisaçãn; 
19.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de nm·o contrato; 
19.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
I9. l 2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, n poder público de,·erá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prcjuíz1, 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabí,·eis. 
19. n. /\ declaração de nulidade do contrato administrativo rec1uererá análise prfria do interesse público e11n,h-ido, 
na forma do ar t. 1-1-7 da Lei n.º 1-1-.133/ 2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos lJUe o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
I 9.1-1-. Caso não seja possível o retomo à situação fática anterior, a nulidade será resoh-ida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíH·is. 
19.15. ,\ nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que hou\Tr c:-..ecutado 
até a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos rewtlarmcnte comprn,·ados. 
desde que não lhe seja imputá,Tl, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
19.16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu obj('to e sem a indicação dos cr<'.-d1tos 
o rçamentários para pagamento das parecias contratuais vincendas no exercício cm que for realizada a contrataçilo 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

J>ará!,,;afo único: /\o declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da at1,· icladc 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nm-a 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogá,·cl uma única vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 
20.1 - Fica eleito o l ·oro da Com,'trca do Município de ALTO SANTO - CE, para dirimir t1uaisqucr dúYidas 
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela \'ia administrati,·a, renunciando as partes a tJualqucr outro 
por mais privilegiado que seja ou , ,cnha a ser. 

I •: assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente 111stn1mcnto, cm 
03 (três) ,·ias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idtmeas t1ue tambc'.-m o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

,\Llü SANTO - Cl\ __ dc _______ de 

CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF N." ___________ _ 

') 

CPF Nº ___________ _ 

PREFEITURA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

/\ empresa _____________ , inscrita no CNP_I n.º ________ , com 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do 1 ~dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a J::.'azcnda Nacional, a Seguridade Social, J<'CTS e a 
CND'l'. 

de de 20 --------: --- ---------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

i\ empresa _________________ inscrita no CNPJ n." 
________ , com sede ____________ , declara, sob as penas da] ,ci, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 20_. -------- --- ---------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T' DA CF 

t\ empresa ----------:, CNPJ nº. ____________ , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º __________ sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, guc, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dc1.oito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dc1.csscis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendú, a partir de 14 (quator1.c) anos. 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de l-l
(<-1uatorze) anos, de\"t:rá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

A empresa _________ , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade <le pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito <lo disposto na 
I ,ei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela l ,ei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro <lc 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(A ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFE IT URA D E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --------------

Eu, _______________ porta<lor(a) do RC nº 
e CPF nº _________ , residente e dom.iciliado(a) à 

_ ________ ,, ocupante do cargo <le __________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , com 
sede à ______________ , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal <lc 
Alto Santo. 

___ _ __ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (Sb'.PARADAML~NTI•:), se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

l•'.u, ________________ , portador(a) do RG nº , como 
representante deYidamente constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o CNPJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, c1ue: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação <la licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, <liscutido ou recebido de qualyuer outro participante potencial ou <lc fato do 
Pregão Eletrônico de nº _______ _, por qualquer meio ou por ciualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão J<:lctrônico de n" 
________ , não foi informada, discutida o u recebida de gualciuer outro participante potenci:11 ou 
de fato do Pregão l•:letrônico de nº ________ , por c1ualgucr meio ou por ciualciuer pessoa; 

(c) ciue não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , ciuanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l•:letrônico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com yualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l•:letrônicu de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e c1ue detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --------------

Eu, _______________ portador(a) do RC nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de __________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , con1 
sede à ______________ , declaro para os devidos fins guc tenho toda 
documentação apresentada neste certame está cm conformidade com art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Dechrantc) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 


